
Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 10.804, 19 DE JULHO DE 2022

Instui, no Calendário Municipal Oficial de
Eventos, o Dia do Condutor de Ambulância.

O PREFEITO DE GOIÂNIA Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instuído o Dia do Condutor de Ambulância, a ser comemorado,
anualmente, no Município de Goiânia, no dia 21 de junho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de julho de 2022.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Projeto de Lei de autoria do Vereador Raphael da Saúde.
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